
































 
 
 
 
As principais patentes que existem na moda e que atestam a propriedade intelectual e 
originalidade de produto ainda estão relacionadas a matéria prima e estampa. 
 
A legislação protege marcas quando reconhece uma tentativa de confundir o 
consumidor, ou pela associação de uma marca na tentativa de obter atributos da 
marca original. 
 
Julgar a propriedade intelectual do design de moda é muito subjetivo. 
 

ORIGINALIDADE  X   CÓPIA  



 
 
 
 

 

ORIGINALIDADE  X   CÓPIA  

O que caracteriza a originalidade de uma marca de moda é a associação de uma 
série de atributos tangíveis e intangíveis que passam pelo desing, estampas, cores, 
branding, marketing, matéria prima... 
 
A distribuição de cópias e uso indevido de uma marca sempre deprecia a marca 
original.  
 
A França foi precursora na iniciativa de responsabilizar também o consumidor 
pela aquisição de produtos piratas. 
 



CASO MARCANTE   

   CRISTIAN LOUBOUTIN               YVES SAINT LAURENT    



 
 
 
 

 

CRISTIAN LOUBOUTIN X YVES SAINT LAURENT    

Christian Louboutin moveu ação nos Estados Unidos contra a marca Yves Saint 
Laurent pelo uso de solas vermelhas nos sapatos de uma de suas coleções, 
alegando apropriação de uma marca registrada do design dos sapatos Christian 
Louboutin. 
 
Os pontos usados pela defesa são de que nenhuma marca pode se apropriar de 
uma cor, a marca Yves Saint Laurent não usa a sola vermelha como marca 
registrada, pois faz criações com outras características. 
 
O uso da sola vermelha em sapatos de uma coleção também não significa uma 
tentativa de se apropriar da notoriedade da marca Christian Louboutin, uma vez 
que a marca Yves Saint Laurent já está consolidada no mercado com seus 
próprios atributos intangíveis. 



 
 
A grandiosidade e alcance dos eventos SPFW e FASHION RIO demanda constantes 
esforços e atenção da organização para garantia dos direitos da personalidade nos 
eventos.  
 
A organização recolhe autorização formal para exibição e captação de imagens de 
todas as marcas, estilistas, profissionais e modelos em atuação durante o evento. 
 

 
 

DIREITO DA PERSONALIDADE 
 



 
 
 
 
 

DIREITO DA PERSONALIDADE 
 

Para continuar respeitando o direito da personalidade do público que frequenta o 
evento, sem prejudicar a captação de imagens, em especial para a intensa 
cobertura editorial, o calendário oficial da moda brasileira utiliza autorizações 
generalizadas expostas em cartazes nas áreas televisionadas dentro da estrutura do 
evento; 
 



AVISOS VÍDEO WALL  



 
 
 
 
 

SEU COMPARECIMENTO AO SÃO PAULO FASHION WEEK SIGNIFICA QUE VOCÊ 
AUTORIZA A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO A FAZER USO DAS GRAVAÇÕES EM 
ÁUDIO E EM VÍDEO AQUI REALIZADAS PARA FINS DE PUBLICIDADE. 

AVISOS VÍDEO WALL  
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PASSION WEEK 

SÃO PAULO PASSION WEEK 

SPPW 

DIREITO MARCÁRIO   

Tentativas de registro de marcas semelhantes às marcas do SPFW e FASHION RIO: 
 



  

 
 
 
 

 
 
 

                     FASHIONWIKI 
 

DIREITO MARCÁRIO   



 
 
 
 

 


